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 ATO DA MESA Nº 01/2024 

 

(Dispõe sobre exoneração do Cargo em Comissão 

de Chefe de Gabinete da Mesa Diretora e, ato 

contínuo, a nomeação do funcionário KAUAN 

VIEIRA AIRES ao cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Avaré e dá outras 

providências) 

 

  A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerado o funcionário KAUAN VIEIRA AIRES, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 41.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 349.XXX.XXX-82 do cargo “em comissão” de Chefe de Gabinete da 
Mesa Diretora da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, a partir de 
03 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º Fica nomeado o funcionário KAUAN VIEIRA AIRES, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 41.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob nº 349.XXX.XXX-82 do cargo “em comissão” de Chefe de Gabinete da 

Presidência da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, a partir de 

03 de janeiro de 2024. 
 

Art.3º - O servidor não terá seu contrato de trabalho rescindido, sendo 

somente alterado o cargo a partir de 03 de janeiro de 2024.  

 

Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de janeiro de 2024. 

 

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 04 de janeiro de 2024 

 

 

 
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA                          LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

Presidente                                                                 Vice-Presidente 
 
 
 
 

ADALGISA LOPES WARD                                              MARIA ISABEL DADÁRIO 
1ª Secretária                                                                2ª Secretária 
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